
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 4.309, DE 13 DE MARÇO DE 2023 

PUBLICADA NO DIO/ES 

EJ., J:!1/3_J~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Altera a Comissão de Planejamento e Gestão Estratégica (Coplage), da Secretaria 
Municipal de Obras (SEOB), na função de membro: 

Excluir: 
Daniela de Paula; 
Leandro Ribeiro Almeida; 
Pablo Arnaldo Seixo Costa_ 

Incluir: 
Ana Carolina da Silva Batista; 
Alberto Oliveira Diniz; 
Clesia Gasperin Bolsoni Ribeiro; 
Fabio Junior da Silva Santos. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçJo. 

Palácio Municipal em Serra, aos 13 de março de 2023. 
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